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2.1. ATA da reunião anterior realizada em 18 de janeiro 
de 2021.

3. Leitura, discussão e decisão dos seguintes proces-
sos e expedientes: 

3.1. Processos pautados para a 725ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
- Relativos a TOMBAMENTO.

PROCESSO: 6025.2019/0020175-8
Interessado: Departamento do Patrimônio Histórico – DPH
Assunto: Complementação da Resolução 07/CON-

PRESP/2004, referente ao detalhamento das diretrizes para 
remembramento na Área dos Jardins, tombada ex-officio pela 
Resolução 05/CONPRESP/1991

Endereço: Loteamento Jardim América, Jardim Paulista, 
Jardim Europa, Jardim Paulistano, Vila Primavera e Vila Paulista

PROCESSO: 6025.2019/0004627-2 (relacionado ao 
6025.2019/0005090-3) 

Interessado: Construtora Elias Victor Nigri / Cristiane Apare-
cida Alves de Godoy / Wolk Vel Kos Trambuch

Assunto: Revisão da Resolução 15/CONPRESP/2007 (Tom-
bamento da Praça Vilaboim)

Endereço: Rua Dr. José Pereira de Queirós, 37, 47, 57 e 
67 – Higienópolis

3.2. Processos pautados em reuniões anteriores, PENDEN-
TES de deliberação – Relativos à aprovação de projetos de 
INTERVENÇÃO em bens protegidos.

PROCESSO: 6025.2019/0019819-6
Interessado: GSC Empreendimentos Imobiliários Ltda / 

Cecília Saad / Paulo Ramos de Oliveira Neto
Assunto: Obras emergenciais, reforma interna e da cobertu-

ra, restauro da fachada frontal
Endereço: Rua Vinte e Cinco de Março, 793, 795 e 799 – 

Centro
3.3. Processos pautados para a 725ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

- Relativos à aprovação de projetos de INTERVENÇÃO em bens 
protegidos.

PROCESSO: 6025.2019/0005090-3 (relacionado ao 
6025.2019/0004627-2) 

Interessado: Construtora Elias Victor Nigri / Cristiane Apare-
cida Alves de Godoy / Wolk Vel Kos Trambuch

Assunto: Construção
Endereço: Rua Dr. José Pereira de Queirós, 37, 47, 57 e 

67 – Higienópolis
PROCESSO: 2018-0.033.260-9
Interessado: Fundação Nossa Senhora Auxiliadora do Ipi-

ranga – FUNSAI
Assunto: Restauro de parte do conjunto edificado do Antigo 

Colégio São José
Endereço: Rua Moreira de Godói, 312 – Ipiranga
PROCESSO: 6025.2020/0018126-0
Interessado: Kalunga Participações e Empreendimentos 

Ltda / Valter José Pascotto
Assunto: Restauro da fachada da Antiga TV Tupi (Sede das 

Emissoras Associadas – MTV)
Endereço: Avenida Professor Alfonso Bovero, 52 – Sumaré
PROCESSO: 6025.2020/0023365-1
Interessado: Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

/ Associação Pinacoteca Arte e Cultura – APAC
Assunto: Construção (pequeno anexo destinado a loja e 

guarda-volumes)
Endereço: Praça da Luz, 02 (Av. Tiradentes, 141 e 173) – Luz
PROCESSO: 6025.2020/0025653-8
Interessado: Salma Administração de Bens Imóveis Ltda / 

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da Capital
Assunto: Mau estado de conservação da Antiga Fábrica de 

Tecidos Labor / Notificar a proprietária para tomar providências 
visando à preservação da integridade do bem tombado

Endereço: Rua da Mooca, 775, 815 x Rua Barão de Jaguara 
x Av. Alcântara Machado, 720 - Mooca

PROCESSO: 6025.2020/0000047-9
Interessado: BJL Participações Ltda / Silvia Soares de Paula 

Molessano
Assunto: Recurso – Remembramento de lotes
Endereço: Rua Lomas Valentina, 105 (Lotes 10 e 11) – Alto 

da Lapa
PROCESSO: 6025.2018/0008417-2
Interessado: Shin Bueno Comércio de Produtos Alimentícios 

Ltda / Departamento do Patrimônio Histórico – DPH
Assunto: Aplicação de multa FUNCAP
Endereço: Rua Galvão Bueno, 61, 63, 65 e Rua dos Aflitos, 

64 - Liberdade
3.4. Processos pautados para a 725ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

– Relativos à CADAN para ciência do Conselho.
PROCESSO: 6025.2020/0012474-7
Interessado: Gold Prime Empreendimentos Imobiliários
Assunto: Instalação de anúncio
Endereço: Rua Cardoso de Almeida, 1182 – Perdizes
4. Temas gerais / Extrapauta: 

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA CONJUNTA SME/SMS Nº 2, DE 29 
DE JANEIRO DE 2021.

6016.2021/0008144-7

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ MU-
NICIPAL DE GERENCIAMENTO DO RETORNO ÀS 
AULAS PRESENCIAIS, NO CENÁRIO DE PANDE-
MIA DA COVID-19, PARA A REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO.

O Secretário Municipal de Educação e o Secretário Muni-
cipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO,

- a Lei Federal nº 8.069/1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA, especialmente seu artigo 7º;

- a Lei Federal nº 9.394/1996, que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB;

- o Decreto Federal nº 6.286/2007, que institui o Programa 
Saúde na Escola – PSE;

- a Portaria interministerial nº 2.608/2013, que dispõe sobre 
a adesão dos Municípios ao Programa Saúde na Escola – PSE;

- A Lei nº 16.710/2017 que dispõe sobre princípios para 
a elaboração e implementação das políticas públicas pela 
Primeira Infância no Munícipio de São Paulo e sobre o Plano 
Municipal pela Primeira Infância;

- a Portaria nº 4.152/2018 que dispõe sobre a autorização 
dos pais ou responsáveis para os atendimentos de saúde nas 
Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino;

- O Protocolo Sanitário produzido pela Secretaria Municipal 
de Educação, com base nas orientações da autoridade em 
saúde no município;

- A Nota Técnica Conjunta DVE/DVPSIS/COVISA e Saúde da 
Criança/CAB - Secretaria Municipal da Saúde - Orientações para 
retorno seguro às aulas no Município de São Paulo, diante da 
Pandemia da COVID-19, janeiro/2021.

Resolvem:
Art. 1º - Fica constituído no âmbito do Município de São 

Paulo o Comitê Municipal de Gerenciamento do Retorno às 
Aulas Presenciais, para todas as unidades (diretas ou parceiras) 
da Rede Municipal de Ensino, com a composição e as compe-
tências estabelecidas nesta Portaria.

Art. 2º - O Comitê Municipal de Gerenciamento do Retorno 
às Aulas Presenciais será composto pelos segmentos e respecti-
vos representantes, a seguir arrolados:

Representantes da Secretaria Municipal de Educação
I – Gabriela Juarez Cocito

que o refazimento de uma situação original. A conselheira Enei-
da diz que quando se fala em reproduzir de alguma maneira o 
desenho simplificado, se assegura essa aparência de como era, 
e ao mesmo tempo não induz ao erro o público e usuário de 
que aquele material é original. O conselheiro Marco diz ser um 
debate sem fim, questionando até que ponto esses partidos en-
grandecem ou prejudicam a leitura do imóvel. Existem posições 
e exemplos de todos esses casos, mas que seu encaminhamen-
to seguiu a posição do técnico, e concorda em manter o refazi-
mento com o desenho original. Comenta que essa discussão 
pode eventualmente gerar outra reuniões especificas e manuais 
de restauro, se for o caso. O conselheiro Guilherme Del’Arco 
entende que existem partidos e posições da intervenção no pa-
trimônio histórico que muitas vezes não são concordantes entre 
elas. Reconhece a posição técnica do DPH, dizendo que a inten-
ção foi de apresentar ao Conselho de que existe também uma 
outra possiblidade que é aplicável, além da colocada pelo DPH. 
Neste caso, entende termos duas opções de votação, pela ma-
nutenção ou não da diretriz colocada pelo DPH quanto à apre-
sentação de réplicas fidedignas. Porém, diante da colocação do 
conselheiro Marco Winther, por nesse caso ter envolvido um es-
tudo mais aprofundado, e não o que foi somente discutido nes-
sa reunião, informa, como relator, acompanhar o parecer do 
DPH mantendo-se o texto da diretriz proposta. É dado início à 
votação com a tela de apuração dos votos compartilhada. De-
cisão: Por unanimidade de votos dos conselheiros presentes, 
com voto registrado no chat da reunião pelo conselheiro repre-
sentante da CMSP seguindo o relator, o Conselho manifestou-se 
FAVORAVELMENTE ao pedido de RESTAURO E REFORMA no 
imóvel situado na RUA JORGE MIRANDA, 346 - LUZ, com a 
SEGUINTE DIRETRIZ: Os interessados deverão atualizar as 
elevações 1 e 2 apresentadas, indicando a reabertura dos vãos 
emparedados e neles inserir réplicas fidedignas dos caixilhos 
originais. Antes das obras, as elevações deverão ser atualizadas 
e alcançarem o presente processo administrativo. Caso haja al-
guns vãos que, desde as feições originais do edifício estejam 
emparedados, justificar por meio de pesquisa iconográfica. Após 
a execução das obras, fazer alcançar ao presente um relatório 
fotográfico correspondente, para atualização de nossos arqui-
vos. O conselheiro Alfredinho Cavalcante se retira da reunião 
neste momento, em razão de consulta médica. 4) PROCESSO: 
6025.2019/0024432-5 – Interessado: Seng Administradora de 
Bens Ltda. Assunto: Construção. Endereço: Rua Rocha, s/nº - 
Bela Vista. Relator: Ricardo Ferrari Nogueira (SMUL-U). O Presi-
dente informa que o conselheiro relator Ricardo Ferrari não se 
encontra presente, mas que enviou seu relatório, passando a 
palavra ao Secretário Executivo, que passa a lê-lo. Síntese: Tra-
ta-se de pedido de construção de obra nova no imóvel situado 
à Rua Rocha s/ nº, SQL 009.017.0065-7. O DPH-NPRC manifes-
tou-se favoravelmente ao pedido informando a existência de 
outros imóveis no entorno possuidores de gabarito semelhante 
(aproximadamente 53,04 metros de altura - 16 pavimentos 
mais ático) e observando que o SQL do imóvel não consta como 
encosta tombada e haverá compensação ambiental da área 
verde suprimida. O imóvel encontra-se listado como área envol-
tória da Resolução CONPRESP nº 22/02 e fará frente para a Rua 
Rocha. É o relatório. Para as finalidades de preservação cabíveis 
a esse CONPRESP, e em consonância com o aferido tecnicamen-
te e registrado pelo DPH, somos favoráveis a aprovação do 
projeto. Observamos, apenas, que consideramos a proposta de 
compensação de área verde muito aquém ao que se pode con-
siderar razoável para a supressão que será realizada na implan-
tação de empreendimento da dimensão e envergadura que está 
proposto, sugerindo aos Órgãos municipais competentes que 
apurem se o quanto ofertado atende à legislação de regência 
ou se será necessário que a compensação das áreas verdes seja 
complementada com a arborização de outros locais na Cidade. 
É como voto. O conselheiro Marco Winther entende ser inócua a 
última colocação feita no sentido da compensação ambiental, 
por ser atribuição da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - 
SVMA, e já fazer parte do licenciamento. Como já existe uma 
análise dessa compensação, diz não ser de competência deste 
Conselho deliberar e indicar algo que é atribuição de outra se-
cretaria. O conselheiro Guilherme Del’Arco concorda com a po-
sição do conselheiro Marco Winther, visto que a competência 
desse assunto é da SVMA. Não havendo mais nenhuma mani-
festação, o Secretário Executivo entende que a sugestão coloca-
da pelo conselheiro relator foi desconsiderada, em razão de já 
ser observada pelo órgão competente. Sugere que os conselhei-
ros que estiverem de acordo com o parecer técnico do DPH e 
com o relatório apresentado pelo relator, que votem “favorá-
vel”, sendo essa questão da compensação desconsiderada e 
melhor detalhada na ata. Não há óbices. É dado início à vota-
ção com a tela de apuração dos votos compartilhada. Decisão: 
Por unanimidade de votos dos conselheiros presentes, o Conse-
lho manifestou-se FAVORAVELMENTE ao pedido de CONS-
TRUÇÃO no imóvel situado na RUA ROCHA, S/Nº - BELA VIS-
TA  ( S Q L  0 0 9 . 0 1 7 . 0 0 6 5 - 7 ) .  5 )  P R O C E S S O : 
6025.2019/0019819-6 – Interessado: GSC Empreendimentos 
Imobiliários Ltda / Cecília Saad / Paulo Ramos de Oliveira Neto. 
Assunto: Obras emergenciais, reforma interna e da cobertura, 
restauro da fachada frontal. Endereço: Rua Vinte e Cinco de 
Março, 793, 795 e 799 – Centro. Relatores: Antônio Carlos Cin-
tra do Amaral Filho / Maria Lucia Palma Latorre (SMJ). O Presi-
dente lembra que esse assunto foi discutido pelo Conselho an-
teriormente, inclusive com participação dos interessados, onde 
deliberou-se naquele momento pelo retorno do processo ao 
DPH para análise do novo projeto apresentado. O conselheiro 
Antônio Carlos solicita mais prazo para conclusão de seu pare-
cer. Comenta que o DPH analisou de forma ágil essa nova docu-
mentação, com parecer bem concreto sobre a forma que a in-
tervenção foi feita e indicando o valor da multa em 
aproximadamente 50% do valor venal do imóvel. Dessa forma, 
gostaria de analisar melhor essa questão, pois nesse primeiro 
momento lhe parece um pouco desproporcional o valor da pe-
nalidade, considerarmos o estado do imóvel antes da interven-
ção, e agora, apesar de não ter sido utilizada a técnica correta. 
Não havendo óbices, O PROCESSO SERÁ DISCUTIDO NA 
PRÓXIMA REUNIÃO. 4.1. O Presidente informa que chegamos 
ao final da reunião, e passa a palavra ao Secretário Executivo 
do CONPRESP, que passa a ler o resultado das votações. 4.2. 
Nada mais havendo a ser discutido, o Presidente João Cury 
Neto agradece a participação de todos os conselheiros, decla-
rando encerrada a reunião às 16h50. 4.3. A Ata será lavrada e, 
depois de achada conforme, será aprovada pelo Presidente e 
pelos Conselheiros presentes na sessão, via e-mail, e será publi-
cada no Diário Oficial da Cidade, conforme Artigo 20 do Regi-
mento Interno e Portaria nº 40-SMC-G/2020.

 CONVOCAÇÃO PARA A 725ª REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DO CONPRESP

JOÃO CURY NETO, Presidente do CONPRESP, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Conselheiros 
para a 725ª REUNIÃO ORDINÁRIA do Conselho Municipal de 
Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da 
Cidade de São Paulo – CONPRESP, a ser realizada no próximo 
dia 08 DE FEVEREIRO DE 2021, segunda-feira, às 14H30, por 
meio do aplicativo Microsoft Teams ou outro que vier a substi-
tuí-lo e será transmitida ao vivo para a população em geral por 
um serviço de streaming cujo link será disponibilizado no site 
do CONPRESP (www.conpresp.sp.gov.br / “Próxima reunião” e/
ou “Comunicado”), nos termos da Portaria 040-SMC-G/2020.

Os interessados nos processos em pauta com pretensão 
de fazer uso da palavra durante a reunião deverão apresentar 
manifestação acompanhada de procuração, impreterivelmente, 
até o dia 04 de janeiro, para o e-mail conpresp@prefeitura.
sp.gov.br.

PAUTA: 
1. Apresentação geral: 
2. Comunicações / Informes: 

mentos Novos [Alas 01, 02 e 03]: Neste item pretende-se ade-
quar às normas vigentes da edificação aos padrões técnicos 
atuais e de acessibilidade conforme o uso proposto e suas ne-
cessidades de modo que este não interfira com os elementos 
históricos". O processo, autuado em agosto de 2019, trata da 
continuidade de um projeto executivo iniciado em 2011 por ini-
ciativa da Polícia Militar do Estado de São Paulo. A licitação do 
tipo Convite N° 164/0018/18 qualificou a Empresa Faccio Arqui-
tetura S/S Ltda EPP para a finalização do projeto visando a 
“adequação de projetos executivos de restauro e manutenção e 
de elaboração de projetos técnicos e executivos de prevenção e 
combate a incêndios das edificações”, conforme relatório à ini-
cial apresentado pela Empresa e pela PM-SP (doc SEI Nº 
028091912) que também informa quanto à apresentação de 
pedido junto ao IPHAN e ao CONDEPHAAT, por tratar-se de 
imóvel que também envolve decisão nas esferas federal e esta-
dual. No percurso da análise processual, o DPH emitiu 3 “comu-
nique-ses” para complementação da documentação e adequa-
ção do projeto às condições de preservação e intervenção 
definidas não somente na Resolução 07/CONPRESP/2017 e pelo 
CONDEPHAAT, mas também seguindo as recomendações do 
parecer nº 227 do IPHAN de 14 de outubro de 2019, endossa-
das pelo DPH. Em suma, tratavam-se de solicitações acerca do 
diagnóstico do estado de conservação do bem; levantamento 
fotográfico; pesquisa de imagens históricas e desenhos técnicos 
e, a respeito do projeto: apresentação de detalhes dos sistemas 
de fechamento em vidro encaixilhado e sua fixação bem como 
dos novos elementos a serem inseridos compreendendo instala-
ções, materiais, revestimento e cores das pinturas de acordo 
com as prospecções, entre outros aspectos. O relatório do arqui-
teto Fabio das Neves Donadio, do Núcleo de Projeto, Restauro e 
Conservação (doc. SEI Nº 028091912), demonstra integralmente 
o conteúdo dos comunicados e o material apresentado em res-
posta, desenvolvendo uma cuidadosa análise da proposta sob 
seus aspectos técnicos para a reforma e restauro e indicando o 
atendimento satisfatório do que fora solicitado. Deste relatório, 
destaco, no entanto, a posição favorável do DPH com relação à 
remoção de vãos emparedados de modo que assim se “resgata-
ria um ritmo de cheios e vazios mais adequado, considerando a 
simetria da fachada”, propondo a indicação da “instalação de 
réplicas idênticas dos caixilhos nos vãos correspondentes”. Tal 
recomendação, segundo o relatório, fora a única a não ser aten-
dida, sob a justificativa, por parte dos requerentes, de que: “Os 
vãos atualmente estão fechados, porém originalmente era 
aberto, e vamos abrir novamente os requadros, colocando caixi-
lho seguindo o mesmo padrão do existente, porém simplificado 
para que se destaquem como novos e não peças existentes, não 
incorrendo no erro do “falso histórico”” (doc. SEI nº 030471953, 
p. 2). O posicionamento do DPH a respeito dessa proposta, não 
representou a recusa do projeto, porém se manifestou pela sua 
aprovação vinculada à seguinte diretriz: “Atualizar as elevações 
1 e 2 apresentadas indicando a reabertura dos vãos empareda-
dos e neles inserir réplicas fidedignas dos caixilhos originais. 
Antes das obras as elevações deverão ser atualizadas e alcança-
rem o presente processo administrativo. Caso haja alguns vãos 
que desde as feições originais do edifício estão emparedados, 
justificar por meio de pesquisa iconográfica. Após a execução 
das obras fazer alcançar o presente um relatório fotográfico 
correspondente para atualização de nossos arquivos”. Tal dire-
triz, endossada pela supervisão de salvaguarda e pela diretoria 
do DPH, está justificada no mencionado relatório sob os argu-
mentos que reproduzo: “Reiteramos que os emparedamentos 
de vãos nos pavimentos térreo e superior (nos sanitários, por 
exemplo), mencionados no 3º COMUNIQUE-SE, sejam removi-
dos e que em seus lugares sejam instaladas réplicas idênticas 
dos caixilhos originais - tal qual percebemos nas janelas a eles 
adjacentes. Tal ação visa resgatar o ritmo de cheios e vazios e 
principalmente a simetria da fachada bem como corrigir uma 
lacuna que desconfigurou a harmonia da composição. Nesse 
caso a instalação dessas réplicas não configura falso histórico 
ou falso artístico, conforme menciona o interessado, já que o 
objeto em questão não possui valor de obra de arte e também 
porque existem referencias das tipologias a serem reproduzi-
das”. É o relatório. De modo geral, ao nosso entender, o proces-
so demonstra boa correspondência entre exigências técnicas e 
informações históricas, tendo como resultado um projeto cujas 
intervenções no bem tombado visam o respeito aos elementos 
originais bem como ao partido arquitetônico representativo de 
um pensamento projetual de reconhecido valor histórico. Assim, 
somos por acompanhar o posicionamento favorável do DPH na 
medida em que “intervenções pretendidas não prejudicam a 
leitura e fruição do bem tombado” (doc. SEI nº 036237813). A 
respeito da diretriz proposta, no entanto, sugiro breve esclareci-
mento do DPH, em plenário, acerca de seu posicionamento pela 
instalação de “réplicas fidedignas dos caixilhos originais” onde 
serão removidos emparedamentos dos vãos, visto que, nos pa-
rece – com o devido respeito à opinião técnica – que a proposta 
do interessado em instalar o mesmo padrão de caixilho, porém 
simplificado, também pode preservar o ritmo volumétrico da fa-
chada promovendo uma diferenciação da intervenção em ob-
servância aos critérios de distinguibilidade presentes nas disci-
plinas vinculadas à intervenções em patrimônios de interesse 
histórico. À vista do encaminhamento, submetemos o presente 
à apreciação dos demais pares deste conselho, com a sugestão 
de esclarecimentos do DPH acerca da intervenção nos vãos em-
paredados, mantendo a diretriz de que “após a execução das 
obras fazer alcançar o presente um relatório fotográfico corres-
pondente para atualização de nossos arquivos”. Quanto aos 
vãos emparedados, o conselheiro Marco Winther comenta que 
seu entendimento é que apenas vãos de janelas estavam empa-
redados. Diz não estar com o projeta em mãos, mas que lhe pa-
rece ser o ângulo da foto em que foi tirada que dá essa impres-
são de estar emparedada. Sobre a colocação de esquadrias 
fidedignas de redesenhos ou até de esquadrias novas, diz que 
são elementos que entram no partido de restauro. Se com as 
esquadrias originais o imóvel teria uma leitura mais completa, 
parte-se para esse caminho de restauro mais clássico, pois se 
tem como reproduzir. Se não tivesse o desenho e fosse partir 
para uma esquadria nova, aí sim se justificaria fazer um redese-
nho ou até mesmo colocar um blindex informando que por não 
ter mais a esquadria, preferiu-se deixar o vão mostrando ser 
uma intervenção nova. São discussões de partido. A conselheira 
Eneida de Almeida diz estar mais propensa a concordar com o 
conselheiro Guilherme do que com o parecer técnico, sabendo 
que se trata de um posicionamento crítico de partido, e que não 
tem certo e errado. Diz lhe causar estranhamento, por isso acha 
importante alimentarmos esse debate. Comenta de um processo 
que analisou no semestre passado, que envolvia também dese-
nhos das esquadrias, e que naquele expediente fez uma ponde-
ração nessa linha colocada pelo conselheiro relator, pois sendo 
ou não elemento de configuração artística com valor estético ou 
não, entende que não será exatamente isso que pode funda-
mentar um ou outra decisão. O fato de lidarmos com técnicas e 
esquadrias mais corriqueiras também poderia definir um enca-
minhamento de desenho simplificado, e tendo como fundamen-
tação essa condição da distinguibilidade, pois esse termo de ré-
plicas fidedignas é o ruído que coloca em dúvida para distinguir 
aquilo que é o elemento original. O conselheiro Marco Winther 
coloca uma situação hipotética, de um imóvel neocolonial que 
está com o madeiramento todo podre, sendo necessária a troca 
da esquadria inteira. Como terá que ser refeita a esquadria, 
questiona se deve-se partir para o conceito de não fazer igual, 
pois a leitura tem que ser do material original. Entende-se que 
dessa maneira causa prejuízo na leitura dessa fachada, com 
uma série de elementos que está se perdendo. Ressalta ser uma 
questão de partido, mas entende que se ainda tem esquadrias 
que podem ser refeitas e se quer manter o imóvel com uma vi-
são integral da sua situação, não tem por que não refazer. A 
palavra fidedigna parece um pouco extrema, mas nada mais é 

nia ao entendimento do nobre arquiteto responsável, a 
análise do caso concreto deveria considerar que boa par-
te do entorno do bem tombado já recebeu sucessivas al-
terações ao longo do tempo, não datando do mesmo pe-
ríodo histórico da Capela. Não seria razoável apontar, 
assim, e na ausência de critérios objetivos positivados à 
época da edificação, que as características específicas do 
imóvel em comento afetem a ambiência, a visibilidade e 
a harmonia do bem tombado mais do que as demais edi-
ficações situadas na mesma circunscrição envoltória. 
Ademais, não há elementos suficientes a comprovar que 
a edificação do caso em tela afete as condições de higie-
ne, segurança de uso, acessibilidade, estabilidade, habita-
bilidade e salubridade do bem tombado, ou que padeça, 
ela mesma, de precariedades relativas aos mesmos crité-
rios de análise. Nesses termos, voto pela permissão pela 
concessão da anistia e pela consequente regularização do 
imóvel em comento. Por fim, em sendo a irregularidade 
do caso concreto relativa à execução de obras em área 
envoltória ao bem tombado sem prévia submissão do 
caso à análise do DPH, voto pelo condicionamento da re-
gularização da situação do imóvel em tela ao pagamento 
de multa FUNCAP, nos termos do artigo 31 da Lei nº 
10.032/85. O conselheiro Antônio Carlos lembra que 
quando chegou ao Conselho, há dois anos aproximada-
mente, o primeiro processo que relatou foi exatamente o 
pedido de regularização desse imóvel, e que naquele mo-
mento a proposta do DPH era pelo acordo com o Colégio 
Pop, de que a multa FUNCAP fosse convertida em obras 
de recuperação do Sítio Mirim, de propriedade do Municí-
pio. O primeiro entendimento jurídico foi de que se ele 
pagasse a multa, o imóvel poderia ser regularizado. Po-
rém, a legislação não permitiria a regularização, pois 
obriga que os requisitos sejam cumpridos na época da 
regularização, e não da construção. Como na época tinha 
sido aprovada a Anistia, entendeu-se ser uma boa oportu-
nidade para a regularização do imóvel em questão por 
esse meio. Lembra também que o Padre da Capela ali 
próxima apresentou uma carta falando da importância do 
colégio na região, ajudando inclusive com recursos para a 
manutenção da Igreja. O conselheiro Marco Winther diz 
que existiu sim uma proposta de aprovar a regularização 
do imóvel, a partir de um Termo de Ajustamento de Con-
duta – TAC, e esse valor serviria para o restauro do Sítio 
Mirim. Lendo a resolução 08/CONPRESP/2015 que trata 
da anistia para bens tombados, e nela não coloca condi-
cionante no sentido de análise de ambiência e visibilida-
de. Ela é clara no sentido de que é passível de regulariza-
ção se foi construído antes da regulamentação da área 
envoltória, e que dessa maneira não pode obrigar o inte-
ressado a retroagir para uma condição de diretriz e ocu-
pação do solo. Sob essa ótica e diante da manifestação 
do conselheiro relator, informa rever a posição de enca-
minhamento do DPH. Considerando a Lei de Anistia e a 
Resolução 08/CONPRESP/2015, passa a se manifestar fa-
voravelmente ao pedido, com a condicionante colocada 
quanto à multa por construção sem prévia aprovação, e 
com a condição de que seja atendida a diretriz da resolu-
ção para que a fachada do lote acompanhe a testada da 
quadra, no sentido de haver uma unidade de ocupação. O 
conselheiro Guilherme Del’Arco comenta estar de acordo 
com a proposta de encaminhamento feita pelo conselhei-
ro Antônio Carlos quanto à aplicação de penalidade. No 
entanto, quanto à condicionante colocada, entende que 
seria uma exigência de reforma, e dessa maneira estaria 
fora do procedimento do licenciamento pela Lei de Anis-
tia, não podendo haver uma ampliação. O conselheiro 
Marco Winther esclarece que poderia ser pensado em um 
portal ou muro, algo que desse um fechamento dessa 
área livre, sem implicar em uma reforma do imóvel. O 
conselheiro Guilherme Del’Arco não vê problemas em 
manter essa diretriz, mas gostaria de recomendar que a 
atual SMUL consulte o DPH no momento da análise, para 
que verifique se a proposta é adequada. O conselheiro 
Antônio Carlos endossa a diretriz colocada pelo conse-
lheiro Marco, com ajuste feito pelo conselheiro Guilher-
me. Como a proposta desse elemento de vedação da tes-
tada do lote não seria representado na aprovação em 
SMUL, o conselheiro Marco Winther sugere inversão na 
recomendação feita pelo conselheiro Guilherme, de que a 
proposta seja apresentada pelos interessados ao DPH e, 
sendo aprovada, passe a fazer parte da projeto de licen-
ciamento. Não há óbices. O Secretário Executivo sugere 
que os conselheiros que estiverem de acordo com a pro-
posta colocada, que votem “favorável com diretriz”, sen-
do o conteúdo posteriormente detalhado no despacho e 
na ata. O Conselho concorda. É dado início à votação com 
a tela de apuração dos votos compartilhada. Decisão: Por una-
nimidade de votos dos conselheiros presentes, com voto regis-
trado no chat da reunião pelo conselheiro representante da 
CMSP seguindo a proposta final, o Conselho manifestou-se da 
seguinte maneira: 1) FAVORAVELMENTE à aplicação de MUL-
TA FUNCAP por desrespeito às normas de preservação; 2) FA-
VORAVELMENTE ao pedido de REGULARIZAÇÃO do imóvel 
situado na PRAÇA PADRE ALEIXO MONTEIRO MAFRA, 18 - 
SÃO MIGUEL PAULISTA, com as SEGUINTES DIRETRIZES: i) 
os interessados deverão apresentar proposta de vedação para a 
testada do lote que não implique em acréscimo de área, para 
análise e aprovação do DPH; ii) a regularização da situação do 
imóvel está condicionada ao pagamento da multa Funcap. 3) 
PROCESSO: 6025.2019/0016675-8 – Interessado: Centro In-
tegrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo / Paulo Faccio Neto. Assunto: Restauro e Reforma do 
Museu da Polícia Militar. Endereço: Rua Jorge Miranda, 346 – 
Luz. Relatores: Guilherme Henrique Fatorelli Del’Arco / Roberto 
Gazarini Dutra (SMUL-L). O conselheiro Guilherme Del’Arco 
passa a ler seu relato, compartilhado em tela, contendo ima-
gens do local. Síntese: Trata-se de pedido intervenção para 
restauro e reforma no Museu da Polícia Militar, bem tombado 
pela Resolução nº 07/CONPRESP/2017 e caracterizado como 
área envoltória da Vila Economizadora, do Mosteiro da Luz e do 
Quartel da Luz pela Resolução nº 05/CONPRESP/1991. De acor-
do com sua resolução de tombamento pelo CONPRESP e infor-
mações constantes do processo, a edificação foi projetada pelo 
escritório do Engenheiro - Arquiteto Francisco de Paula Ramos 
de Azevedo, para abrigar o Hospital Militar da Força Pública, 
função desempenhada a partir de 1896. O bem representa a 
aplicação dos preceitos higienistas vigentes no século XIX e XX, 
em projetos arquitetônicos hospitalares, além de importantes 
elementos projetuais e construtivos de significativo valor histó-
rico, sendo parte integrante do complexo militar existente no 
bairro da Luz, cujo histórico está intimamente vinculado ao de-
senvolvimento político social da sociedade brasileira. O conjun-
to original foi parcialmente demolido em meados de 1978 após 
a transferência da função hospitalar para outra edificação e a 
instalação do Centro de Suprimentos e Materiais de Subsistên-
cia da Polícia Militar em paralelo ao seu uso como Museu que 
passou a incorporar todo o conjunto a partir de 2010. A inter-
venção pretendida, conforme último o último Memorial Descri-
tivo apresentado (doc. SEI Nº 028091912), está categorizada 
em três níveis: •"Reforma / Restauro dos Elementos existentes 
[Alas 01, 02 e 03]: Consiste na reforma e restauro dos elemen-
tos degradados ou que necessitam de manutenção, respeitando 
sua importância histórica com relação a sua constituição física, 
estética e as técnicas empregadas em sua construção; • Reade-
quação / Remoção de Elementos instalados posteriormente 
[Alas 01 e 02]: Nesta etapa serão observadas as intervenções 
posteriores a construção da edificação, visando remetê-las aos 
elementos originais do edifício. •Projeto e Instalação de Ele-
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JURIDICA DA DRE ITAQUERA E O PARECER DA SME/COGED/
DINORT, QUE ADOTO E ACOLHO COMO RAZAO DE DECIDIR, DE-
TERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO NO 
ARTIGO 102, INCISO II, DO DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 6016.2019/0069122-5

PORTARIA Nº 08 DE 28 DE JANEIRO DE 2021
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto 
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da Comis-
são Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída pela Por-
taria nº 209 de 22/10/2019, publicada no DOC de 02/11/2019, 
página 52, referente a EMEI ANGELO MARTINO.

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão a servidora:

Valeria Vaz de Lima Bianchi R.F.: 825.836.8/1
Art. 2º - Incluir na Comissão as servidoras:

Maria Luisa Cenamo Cavalheiro R.F.: 598.889.6/7 Coordenador Pedagógico
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 209/2019.

6016.2019/0069547-6

PORTARIA Nº 09 DE 28 DE JANEIRO DE 2021
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto 
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da Comis-
são Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída pela Por-
taria nº 216 de 22/10/2019, publicada no DOC de 02/11/2019, 
página 53, referente a EMEF CELSO LEITE RIBEIRO FILHO.

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão a servidora:

Leni Aparecida Villa R.F.:665.564.5/2
Edna Guimarães Vieira R.F.: 532.269.3/2

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 216/2019.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS
DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL JAÇANÃ/TRE-

MEMBÉ
EMEF CORONEL ARY GOMES
6016.2020/0102745-2.À vista dos elementos contidos no 

presente, em especial às manifestações Doc. SEI nº 037224869, 
com base na competência que me foi delegada pela Portaria 
SME nº 1.669/2020, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto 
nº 38.507/99, Decreto nº 53.484/12 alterado pelo Decreto nº 
56.214/15 e Portaria SF nº 262/15,AUTORIZO observada as 
formalidades legais e cautela de estilo, a baixa dos bens pa-
trimoniais relacionados no Doc. SEI nº 036286178 do processo 
SEI supracitado.

EMEI PROFESSORA JONISE MÁXIMO DA FONSECA
6016.2020/0083314-5.À vista dos elementos contidos no 

presente, em especial às manifestações Doc. SEI nº 038340561, 
com base na competência que me foi delegada pela Portaria 
SME nº 1.669/2020, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto 
nº 38.507/99, Decreto nº 53.484/12 alterado pelo Decreto nº 
56.214/15 e Portaria SF nº 262/15,AUTORIZO observada as 
formalidades legais e cautela de estilo, a baixa dos bens pa-
trimoniais relacionados no Doc. SEI nº 033832905 do processo 
SEI supracitado.

EMEF JARDIM FONTALIS
6016.2020/0081305-5.À vista dos elementos contidos no 

presente, em especial às manifestações Doc. SEI nº 038324373, 
com base na competência que me foi delegada pela Portaria 
SME nº 1.669/2020, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto 
nº 38.507/99, Decreto nº 53.484/12 alterado pelo Decreto nº 
56.214/15 e Portaria SF nº 262/15,AUTORIZO observada as 
formalidades legais e cautela de estilo, a baixa dos bens pa-
trimoniais relacionados no Doc. SEI nº 033562174 do processo 
SEI supracitado.

EMEF JARDIM FONTALIS
6016.2020/0081302-0.À vista dos elementos contidos no 

presente, em especial às manifestações Doc. SEI nº 038322810, 
com base na competência que me foi delegada pela Portaria 
SME nº 1.669/2020, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto 
nº 38.507/99, Decreto nº 53.484/12 alterado pelo Decreto nº 
56.214/15 e Portaria SF nº 262/15,AUTORIZO observada as 
formalidades legais e cautela de estilo, a baixa dos bens pa-
trimoniais relacionados no Doc. SEI nº 033561385 do processo 
SEI supracitado.

EMEF JARDIM FONTALIS
6016.2020/0024266-0.À vista dos elementos contidos no 

presente, em especial às manifestações Doc. SEI nº 037223191, 
com base na competência que me foi delegada pela Portaria 
SME nº 1.669/2020, com fundamento na Lei 12.366/97, Decreto 
nº 38.507/99, Decreto nº 53.484/12 alterado pelo Decreto nº 
56.214/15 e Portaria SF nº 262/15,AUTORIZO observada as 
formalidades legais e cautela de estilo, a baixa dos bens pa-
trimoniais relacionados no Doc. SEI nº 027298108 do processo 
SEI supracitado.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - JAÇA-
NÃ/TREMEMBÉ 6016.2021/0007267-7

PORTARIA Nº 07, DE 28 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a transferência de instituição privada de Edu-

cação Infantil, que mantém outra etapa da Educação Básica, 
nas condições que especifica, da Diretoria Regional de Educa-
ção - JAÇANÃ/TREMEMBÉ / SME para a Diretoria de Ensino da 
Região CENTRO /SEE.

A DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções legais conferidas pela Portaria Conjunta SME/SEE nº 01, de 
23/06/06, expede a presente Portaria:

Art. 1º A Instituição Privada de Educação Infantil ESCOLA 
TARSILA DO AMARAL, localizada na Rua Antonio Lourenço, 
nº 153, Bairro Água Fria, com autorização de funcionamento 
concedida pela Portaria nº DRE JT nº 022/09, de 28/05/2009, 
DOC de 05/06/2009, fica transferida da Diretoria Regional de 
Educação - JAÇANÃ/TREMEMBÉ /SME para a Diretoria de En-
sino da Região Centro /SEE, localizada na Av. Olavo Fontoura, 
2222 - Casa Verde, São Paulo – SP.

Art. 2º A documentação relativa à instituição supramen-
cionada, ora sob a responsabilidade da Diretoria Regional de 
Educação- JAÇANÃ/TREMEMBÉ /SME, do Sistema Municipal 
de Ensino, deverá ser oficialmente transferida para a respectiva 
Diretoria de Ensino do Sistema Estadual, mediante guia de 
remessa dentro do prazo previsto na Portaria Conjunta SME/SEE 
nº 01, de 23/06/06.

Art. 3º A Portaria de Autorização de Funcionamento e 
demais atos oficiais expedidos manterão sua eficácia, visando à 
eficiência administrativa na continuidade dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

6016.2020/0032970-6 - CEI DO JARDIM PAULISTANO - 
DOADOR: NUCLEO COMUNITÁRIO DE VILA TEREZINHA/ CEI DO 
JARDIM PAULISTANO - C.N.P.J. nº: 53.054.078/0001-55

6016.2020/0014860-4 - CEI MIGUEL ARCANJO - DOADOR: 
ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LURDES/ CEI MIGUEL AR-
CANJO - C.N.P.J. nº: 09.404.384/0001-82

6016.2019/0050879-0 - CEI PINGO DE GENTE - DOADOR: 
SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHANDO PARA O FUTURO/ CEI 
PINGO DE GENTE - C.N.P.J. nº: 47.389.788/0001-33

6016.2020/0014858-2 - CEI MARIA HENRIQUE DE LIMA 
- DOADOR: ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LURDES/ CEI 
MARIA HENRIQUE DE LIMA - C.N.P.J. nº: 09.404.384/0003-44

6016.2019/0050844-7 - CEI SANTA LUZIA - DOADOR: AS-
SOCIAÇÃO EDUCACIONAL E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ESTAÇÃO 
SOLIDÁRIA/ CEI SANTA LUZIA - C.N.P.J. nº: 07.923.116/0001-41

6016.2018/0024360-3 - CEI SANTA PAULINA - DOADOR: 
ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LURDES/ CEI SANTA PAULI-
NA - C.N.P.J. nº: 09.404.384/0001-82

6016.2018/0081084-2 - CEI SHADDAI - DOADOR: ASSO-
CIAÇÃO AMIGOS LUTANDO PARA UM FUTURO MELHOR/ CEI 
SHADDAI - C.N.P.J. nº: 03.385.999/0001-34

6016.2020/0018570-4 - CRECHE PRINCESINHA - DOADOR: 
CRECHE IMACULADA CORAÇÃO DE MARIA DO JARDIM PRIN-
CESA/ CRECHE PRINCESINHA - C.N.P.J. nº: 54.284.823/0001-15

6016.2020/0018626-3 - CEI CIRANDINHA DAS ROSAS 
- DOADOR: CLUBE DE MÃES DO JARDIM SANTA CRUZ/ CEI 
CIRANDINHA DAS ROSAS - C.N.P.J. nº: 58.794.637/0001-87

6016.2019/0069243-4 - EMEI CAROLINA MARIA DE JE-
SUS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEI 
CAROLINA MARIA DE JESUS - C.N.P.J. nº: 56.318.023/0001-18

6016.2019/0080002-4 - EMEI DESEMBARGADOR DALMO 
DO VALLE NOGUEIRA - DOADOR: APM-Associação de Pais e 
Mestres do(a) EMEI DESEMBARGADOR DALMO DO VALLE NO-
GUEIRA - C.N.P.J. nº: 52.571.742/0001-70

6016.2019/0065818-0 - EMEI DEPUTADO GILBERTO CHA-
VES - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEI 
DEPUTADO GILBERTO CHAVES - C.N.P.J. nº: 51.978.302/0001-70

6016.2019/0081255-3 - EMEI PROFESSOR JORGE ADILSON 
CANDIDO - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) 
EMEI PROFESSOR JORGE ADILSON CANDIDO - C.N.P.J. nº: 
25.102.177/0001-20

6016.2019/0070398-3 - EMEI PROFESSORA MARIA APA-
RECIDA VITA PIANTE - DOADOR: APM-Associação de Pais e 
Mestres do(a) EMEI PROFESSORA MARIA APARECIDA VITA 
PIANTE - C.N.P.J. nº: 01.898.695/0001-33

6016.2019/0086023-0 - EMEI PROFESSORA MARIA JOSÉ 
GALVÃO DE FRANÇA PINTO - DOADOR: APM-Associação de 
Pais e Mestres do(a) EMEI PROFESSORA MARIA JOSÉ GALVÃO 
DE FRANÇA PINTO - C.N.P.J. nº: 59.829.283/0001-21

6016.2019/0070620-6 - EMEI COMANDANTE MORENO 
- DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEI CO-
MANDANTE MORENO - C.N.P.J. nº: 02.581.805/0001-00

6016.2019/0069905-6 - EMEI OSCAR PEDROSO HORTA 
- DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEI OS-
CAR PEDROSO HORTA - C.N.P.J. nº: 58.115.957/0001-63

6016.2019/0087864-3 - EMEI TIDE SETUBAL - DOADOR: 
APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEI TIDE SETUBAL - 
C.N.P.J. nº: 50.954.346/0001-05

6016.2019/0074930-4 - EMEF GENERAL ALCIDES GONÇAL-
VES ETCHEGOYEN - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mes-
tres do(a) EMEF GENERAL ALCIDES GONÇALVES ETCHEGOYEN 
- C.N.P.J. nº: 51.530.764/0001-20

6016.2019/0071134-0 - EMEF PROFESSORA EDA TEREZI-
NHA CHICA MEDEIROS - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEF PROFESSORA EDA TEREZINHA CHICA 
MEDEIROS - C.N.P.J. nº: 61.370.102/0001-93

6016.2019/0074842-1 - EMEF JULIO MESQUITA - DOADOR: 
APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEF JULIO MESQUI-
TA - C.N.P.J. nº: 51.235.471/0001-10

6016.2019/0076214-9 - EMEF GENERAL EUCLYDES DE 
OLIVEIRA FIGUEIREDO - DOADOR: APM-Associação de Pais e 
Mestres do(a) EMEF GENERAL EUCLYDES DE OLIVEIRA FIGUEI-
REDO - C.N.P.J. nº: 45.879.277/0001-74

6016.2019/0090630-2 - EMEF GENERAL ÁLVARO SIL-
VA BRAGA - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF GENERAL ÁLVARO SILVA BRAGA - C.N.P.J. nº: 
52.032.125/0001-05

6016.2019/0086166-0 - EMEF MARECHAL DEODORO 
DA FONSECA - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF MARECHAL DEODORO DA FONSECA - C.N.P.J. nº: 
49.749.161/0001-71

6016.2019/0073895-7 - EMEF MAURO FACCIO GONÇAL-
VES ZACARIA - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF MAURO FACCIO GONÇALVES ZACARIA - C.N.P.J. nº: 
68.158.880/0001-62

6016.2019/0076933-0 - EMEI JOAQUIM MANUEL DE 
MACEDO - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEI JOAQUIM MANUEL DE MACEDO - C.N.P.J. nº: 
52.168.994/0001-53

6016.2019/0059814-4 - EMEI ANGENOR DE OLIVEIRA 
- CARTOLA - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEI ANGENOR DE OLIVEIRA - CARTOLA - C.N.P.J. nº: 
57.059.032/0001-80

6016.2019/0074906-1 - CEI AIRTON PEREIRA DA SILVA, 
FREI - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) CEI 
AIRTON PEREIRA DA SILVA, FREI - C.N.P.J. nº: 06.537.576/0001-
79.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-018

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SME/NUC.ADM_ATOS
2016-0.280.609-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO IPIRANGA
DOCUMENTAL

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
2016-0.280.609-4 - DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO 

IPIRANGA - APURACAO PRELIMINAR - A VISTA DOS ELEMEN-
TOS CONSTANTES NESTE PROCESSO, NOTADAMENTE DA MA-
NIFESTACAO DA DIVISAO DE NORMATIZACAO E ORIENTACAO 
TECNICA, QUE ACOLHO COMO RAZAO DE DECIDIR, DETERMI-
NO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO NO INCI-
SO II DO ARTIGO 102 DO DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

2018-0.102.281-6 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO GUAIANASES

DOCUMENTAL

DESPACHO DO SECRETARIO
2018-0.102.281-6 - EMEF CARLOS CESAR POMPEU DE TO-

LEDO - DRE GUAIANASES - APURACAO PRELIMINAR - AGRES-
SAO A PROFESSORA - A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES 
NESTE PROCESSO, EM ESPECIAL AS CONCLUSOES DA CO-
MISSAO DE APURACAO PRELIMINAR, A MANIFESTACAO DA 
ASSESSORIA JURIDICA DA DRE GUAIANASES E O PARECER DA 
SME/COGED/DINORT, QUE ADOTO E ACOLHO COMO RAZAO DE 
DECIDIR, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM 
FULCRO NO INCISO II DO ARTIGO 102 DO DECRETO MUNICI-
PAL N 43.233/03.

2019-0.032.662-7 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO DE ITAQUERA

DOCUMENTAL

DESPACHO DE SECRETARIO
2019-0.032.662-7 - EMEF MARECHAL MALLET - DRE ITA-

QUERA - APURACAO PRELIMINAR - AGRESSAO FISICA ENTRE 
ALUNOS - A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE 
PROCESSO, EM ESPECIAL AS CONCLUSOES DA COMISSAO DE 
APURACAO PRELIMINAR, A MANIFESTACAO DA ASSESSORIA 

6016.2019/0068627-2 - EMEI ANTONIO BENTO - DOADOR: 
APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEI ANTONIO BENTO 
- C.N.P.J. nº: 50.862.911/0001-04

6016.2020/0015534-1 - CEI FAZENDO ARTE - DOADOR: 
ASSOCIAÇÃO PAIS E FILHOS/ CEI FAZENDO ARTE - C.N.P.J. nº: 
11.694.582/0002-50

6016.2019/0075108-2 - EMEF JARDIM PAULO VI - DOA-
DOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEF JARDIM 
PAULO VI - C.N.P.J. nº: 11.687.783/0001-40

6016.2019/0074573-2 - EMEF JOÃO XXIII - DOADOR: APM-
-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEF JOÃO XXIII - C.N.P.J. 
nº: 52.036.704/0001-18

6016.2020/0015365-9 - CEI COHAB EDUCANDÁRIO - DO-
ADOR: OBRA ASSISTENCIAL JESUS MENINO/ CEI COHAB EDU-
CANDÁRIO - C.N.P.J. nº: 01.309.378/0001-34

6016.2019/0069817-3 - EMEF DEPUTADO CESAR ARRUDA 
CASTANHO - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF DEPUTADO CESAR ARRUDA CASTANHO - C.N.P.J. 
nº: 04.146.275/0001-99

6016.2020/0012318-0 - CEI PAPA JOÃO XXIII - DOADOR: 
OBRA ASSISTENCIAL JESUS MENINO/ CEI PAPA JOÃO XXIII - 
C.N.P.J. nº: 01.309.378/0001-34

6016.2020/0012571-0 - CEI PRIMEIROS PASSOS - DOA-
DOR: LIGA DAS SENHORAS CATÓLICAS DE SÃO PAULO/ CEI 
PRIMEIROS PASSOS - C.N.P.J. nº: 60.597.044/0019-00

6016.2019/0085574-0 - EMEF GENERAL ALCIDES GONÇAL-
VES ETCHEGOYEN - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mes-
tres do(a) EMEF GENERAL ALCIDES GONÇALVES ETCHEGOYEN 
- C.N.P.J. nº: 51.530.764/0001-20

6016.2019/0051738-1 - EMEI PROFESSOR RONALDO POR-
TO MACEDO - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEI PROFESSOR RONALDO PORTO MACEDO - C.N.P.J. 
nº: 50.860.030/0001-46

6016.2019/0065808-2 - CEI CASA DA INFÂNCIA DO MENI-
NO JESUS - DOADOR: LIGA DAS SENHORAS CATÓLICAS DE SÃO 
PAULO/ CEI CASA DA INFÂNCIA DO MENINO JESUS - C.N.P.J. nº: 
60.597.044/0007-68

6016.2019/0064539-8 - CEI ASSOCIAÇÃO DE CRECHES 
MARIA DE NAZARÉ - DOADOR: ASSOCIAÇÃO DE CRECHES 
MARIA DE NAZARÉ/ CEI ASSOCIAÇÃO DE CRECHES MARIA DE 
NAZARÉ - C.N.P.J. nº: 51.536.662/0001-11

6016.2019/0054730-2 - EMEF TEÓFILO BENEDITO OTTO-
NI - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEF 
TEÓFILO BENEDITO OTTONI - C.N.P.J. nº: 59.941.484/0001-16

6016.2019/0063837-5 - CEI SABER VIVER V - DOADOR: 
INSTITUTO MONTEIRO/ CEI SABER VIVER V - C.N.P.J. nº: 
03.072.993/0001-03

6016.2019/0068067-3 - CEI PEQUENOS DO BUTANTÃ II 
- DOADOR: INSTITUTO JULIA MELO/ CEI PEQUENOS DO BUTAN-
TÃ II - C.N.P.J. nº: 04.753.716/0001-10

6016.2019/0053906-7 - EMEI OSCAR PEDROSO HORTA 
- DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEI OS-
CAR PEDROSO HORTA - C.N.P.J. nº: 58.115.957/0001-63

6016.2019/0079622-1 - EMEF CONDE LUIZ EDUARDO 
MATARAZZO - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF CONDE LUIZ EDUARDO MATARAZZO - C.N.P.J. nº: 
52.033.776/0001-01

6016.2019/0076578-4 - EMEF PROFESSOR OLAVO PEZZOT-
TI - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEF 
PROFESSOR OLAVO PEZZOTTI - C.N.P.J. nº: 52.040.508/0001-17

6016.2019/0070090-9 - EMEF PEDRO NAVA - DOADOR: 
APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEF PEDRO NAVA - 
C.N.P.J. nº: 64.047.905/0001-08

6016.2019/0068688-4 - EMEF PROFESSOR ROBERTO MAN-
GE - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEF 
PROFESSOR ROBERTO MANGE - C.N.P.J. nº: 51.944.585/0001-39

6016.2019/0068500-4 - EMEF SOLANO TRINDADE - DOA-
DOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEF SOLANO 
TRINDADE - C.N.P.J. nº: 50.057.439/0001-29

6016.2019/0067846-6 - EMEF VIANNA MOOG - DOADOR: 
APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEF VIANNA MOOG 
- C.N.P.J. nº: 60.908.316/0001-08

6016.2019/0068848-8 - EMEF VILA MUNK - DOADOR: 
APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEF VILA MUNK - 
C.N.P.J. nº: 11.700.116/0001-50

6016.2019/0070708-3 - EMEI PROFESSOR CAMILLO 
ASHCÁR - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEI PROFESSOR CAMILLO ASHCÁR - C.N.P.J. nº: 
02.699.867/0001-02

6016.2020/0038900-8 - CEI ANA NERY - DOADOR: SERVI-
ÇO ASSISTENCIAL LAR ESTRELA GUIA/ CEI ANA NERY - C.N.P.J. 
nº: 08.307.663/0001-65

6016.2020/0041269-7 - CEI EMILIA FERREIRO - DOA-
DOR: INSTITUTO ATIARA/ CEI EMILIA FERREIRO - C.N.P.J. nº: 
09.166.472/0001-93

6016.2020/0034798-4 - CEI JARDIM DAMASCENO - DO-
ADOR: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO/ CEI JARDIM 
DAMASCENO - C.N.P.J. nº: 60.975.737/0001-51

6016.2020/0018541-0 - CEI BENIGNA CARDOSO - DOA-
DOR: INSTITUTO BEVENUTTO/ CEI BENIGNA CARDOSO - C.N.P.J. 
nº: 00.202.000/1854-10

6016.2019/0040179-0 - CEI JARDIM MARACANÃ - DO-
ADOR: CENTRO EDUCACIONAL PINGO D'AGUA/ CEI JARDIM 
MARACANÃ - C.N.P.J. nº: 44.132.165/0001-92

6016.2019/0026478-5 - CEI MENINO JESUS - DOADOR: 
OBRA ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA DO Ó/ CEI MENINO 
JESUS - C.N.P.J. nº: 61.690.467/0001-03

6016.2020/0040820-7 - CEI NOSSA SENHORA DA PAZ - 
DOADOR: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA MARIA TERESA CEI NOSSA 
SENHORA DA PAZ - C.N.P.J. nº: 61.573.424/0001-30

6016.2018/0024356-5 - CEI RAQUEL DE QUEIROZ - DOA-
DOR: ADEP-ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO EDUCA-
CIONAL E PROFISSIONAL/ CEI RAQUEL DE QUEIROZ - C.N.P.J. 
nº: 04.482.597/0001-09

6016.2019/0050814-5 - CEI VILA NOVA CACHOEIRINHA - 
DOADOR: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE/ CEI VILA 
NOVA CACHOEIRINHA - C.N.P.J. nº: 61.705.877/0001-72

6016.2020/0037047-1 - CEI ANIVALDO FERREIRA PADILHA 
- DOADOR: INSTITUTO BEVENUTTO/ CEI ANIVALDO FERREIRA 
PADILHA - C.N.P.J. nº: 07.728.908/0001-65

6016.2020/0035611-8 - CEI BENIGNA CARDOSO - DOA-
DOR: INSTITUTO BEVENUTTO/ CEI BENIGNA CARDOSO - C.N.P.J. 
nº: 07.728.908/0001-65

6016.2019/0053774-9 - EMEF DESEMBARGADOR ARTHUR 
WHITAKER - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF DESEMBARGADOR ARTHUR WHITAKER - C.N.P.J. nº: 
44.982.411/0001-03

6016.2019/0065701-9 - CEI RECANTO DA ALEGRIA I - 
DOADOR: ASSOCIAÇÃO CRIANÇA BRASIL/ CEI RECANTO DA 
ALEGRIA I - C.N.P.J. nº: 58.373.234/0003-26

6016.2020/0010639-1 - CEI BETEL - DOADOR: AS-
SOCIAÇÃO GUIADOS PELA FÉ/ CEI BETEL - C.N.P.J. nº: 
01.346.003/0001-44

6016.2020/0014867-1 - CEI LAR DE CRIANÇA ANANDA 
MARGA - DOADOR: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMURT 
AMURTEL/ CEI LAR DE CRIANÇA ANANDA MARGA - C.N.P.J. nº: 
92.251.354/0003-99

6016.2019/0064520-7 - CEI PAPA JOÃO XXIII - DOADOR: 
OBRA ASSISTENCIAL JESUS MENINO/ CEI PAPA JOÃO XXIII - 
C.N.P.J. nº: 01.309.378/0001-34

6016.2020/0024320-8 - CEI DOCE ENCANTO - DOADOR: 
PROMOVE AÇÃO SÓCIO CULTURAL/ CEI DOCE ENCANTO - 
C.N.P.J. nº: 69.127.611/0001-00

6016.2020/0010700-2 - CEI ECUMÊNICO SANTO EXPEDITO 
- DOADOR: INSTITUTO ECUMÊNICO SANTO EXPEDITO/ CEI ECU-
MÊNICO SANTO EXPEDITO - C.N.P.J. nº: 61.061.164/0001-13

6016.2019/0031326-3 - CEI JARDIM DOS FRANCOS - DO-
ADOR: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE PIANORO/ CEI JARDIM DOS 
FRANCOS - C.N.P.J. nº: 67.983.833/0002-71

II – Sandra Rosa Gomes dos Santos
III – Márcia Helena Matsushita
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
I – Athene Maria de Marco França Mauro
II – Selma Anequini Costa
III – Luiz Artur Vieira Caldeira
IV - Silvana Kamehama
Art. 3º - O Comitê Municipal de Gerenciamento do Retorno 

às Aulas Presenciais terá por atribuições:
I – orientar e monitorar o processo de retorno às aulas 

em todas as Unidades Educativas para subsidiar a tomada de 
decisão da gestão em relação às diferentes fases de retorno às 
aulas presenciais.

II – identificar cenários gerais de riscos de transmissão 
da COVID-19 nas Unidades Educativas das diferentes regiões 
da cidade.

III - estabelecer e monitorar um sistema que oriente, acom-
panhe, monitore e avalie as dinâmicas e ações definidas e sua 
aplicação em cada Unidade Educativa na retomada de ativida-
des presenciais.

IV – Acompanhar o monitoramento de ocorrência de casos 
suspeitos e confirmados de COVID-19 na comunidade escolar, 
orientando de imediato as condutas adequadas para evitar 
surtos na instituição

V - Monitorar e avaliar as ações/medidas implementadas, 
possibilitando ajustes nas estratégias frentes aos resultados 
esperados.

VI – Acompanhar a implementação dos protocolos sani-
tários.

VII - manter comunicação eficiente interna (órgãos centrais 
e Unidades Educativas) e externa (com pais e população em 
geral).

Art. 4º - O comitê fará reuniões frequentes para o planeja-
mento e encaminhamento das ações. As decisões decorrentes 
dos encontros deverão ser publicadas, pela SME, para informa-
ção ao público interessado.

Art. 5º - A operacionalização das ações no território, pro-
postas pelo Comitê, ficará a cargo das Secretarias de Educação 
e de Saúde.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria 
Municipal da Saúde, esta por meio da Secretaria Executiva de 
Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, serão 
responsáveis pelo planejamento, supervisão e orientações técni-
cas para subsidiar as atividades deste Comitê.

Art.7º - O Comitê estará atento aos estudos, decisões e 
orientações da comunidade cientifica e acadêmica que estejam 
trabalhado no tema COVID-19 e que possam auxiliar no proces-
so de retorno seguro às aulas presenciais.

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 RETIFICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
SME Nº 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 PUBLICA-
DA NO DOC DE 29/01/2021 PÁG. 10

SEI 6016.2021/0007430-0

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONS-
TOU:

Art. 8º O retorno às atividades presenciais nas Unidades 
Educacionais dar-se-á na seguinte conformidade:

I – Unidades Diretas:
a) Equipes Gestoras e de Apoio à Educação: 01/02/21;
b) Professores: 10/02/21.
II – Unidades Indiretas e Parceiras: 03/02/21
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no inciso I deste 

artigo os servidores submetidos ao regime de teletrabalho nos 
termos do artigo 6º do Decreto nº 59.283/20, entre eles, as ges-
tantes, lactantes com bebês até 6 (seis) meses de idade.

Art. 9º O retorno presencial diário dos servidores que 
atuam nos CEUs, DREs e SME dar-se-á a partir da data de 
publicação desta IN.

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os 
servidores submetidos ao regime de teletrabalho nos termos 
do artigo 6º do Decreto nº 59.283/20, entre eles, as gestantes, 
lactantes com bebês até 6 (seis) meses de idade.

§ 2º A partir de 01/02/21 as Unidades Educacionais e os 
Centros Educacionais Unificados funcionarão nos horários pre-
vistos nas IN SME nº 58/20 e IN SME nº 54/20.

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
SME
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

DOAÇÃO SEM ENCARGOS - À vista dos elementos constantes 
no presente, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 
38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em 
Doação, do(s) bem(ns) elencado(s) no(s) processo(s) a seguir:

6016.2020/0013005-5 - CEI SÃO LUIS GONZAGA - DOA-
DOR: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO LUIS GONZAGA/ CEI SÃO 
LUIS GONZAGA - C.N.P.J. nº: 69.273.605/0003-14

6016.2019/0052591-0 - EMEI RIO PEQUENO I - DOADOR: 
APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEI RIO PEQUENO 
I - C.N.P.J. nº: 09.254.138/0001-91

6016.2019/0053786-2 - EMEF DOUTOR JOSÉ DIAS DA 
SILVEIRA - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF DOUTOR JOSÉ DIAS DA SILVEIRA - C.N.P.J. nº: 
52.034.048/0001-14

6016.2019/0070791-1 - EMEF TEÓFILO BENEDITO OTTO-
NI - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEF 
TEÓFILO BENEDITO OTTONI - C.N.P.J. nº: 59.941.484/0001-16

6016.2019/0073402-1 - CEI SALVADOR LO TURCO - DOA-
DOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) CEI SALVADOR 
LO TURCO - C.N.P.J. nº: 06.343.746/0001-84

6016.2019/0027220-6 - EMEI DESEMBARGADOR DALMO 
DO VALLE NOGUEIRA - DOADOR: APM-Associação de Pais e 
Mestres do(a) EMEI DESEMBARGADOR DALMO DO VALLE NO-
GUEIRA - C.N.P.J. nº: 52.571.742/0001-70

6016.2019/0074564-3 - EMEF PROFESSORA MARIA ALICE 
BORGES GHION - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF PROFESSORA MARIA ALICE BORGES GHION - 
C.N.P.J. nº: 71.929.244/0001-00

6016.2019/0057014-2 - CEU EMEF JOSÉ SARAMAGO - 
DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) CEU EMEF 
JOSÉ SARAMAGO - C.N.P.J. nº: 11.044.766/0001-94

6016.2019/0089353-7 - EMEF DESEMBARGADOR ARTHUR 
WHITAKER - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF DESEMBARGADOR ARTHUR WHITAKER - C.N.P.J. nº: 
44.982.411/0001-03

6016.2019/0088080-0 - CEI PROFESSORA YVONE LEMOS 
DE ALMEIDA FRAGA - DOADOR: APM-Associação de Pais e 
Mestres do(a) CEI PROFESSORA YVONE LEMOS DE ALMEIDA 
FRAGA - C.N.P.J. nº: 06.895.244/0001-66

6016.2019/0069987-0 - EMEF DESEMBARGADOR ARTHUR 
WHITAKER - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF DESEMBARGADOR ARTHUR WHITAKER - C.N.P.J. nº: 
44.982.411/0001-03

6016.2020/0011355-0 - CEI NOSSA SENHORA DA ASSUN-
ÇÃO - DOADOR: CENTRO SOCIAL SANTO DIAS/ CEI NOSSA 
SENHORA DA ASSUNÇÃO - C.N.P.J. nº: 58.409.871/0001-43

6016.2020/0012496-9 - CEI PRIMAVERA - DOADOR: LIGA 
DAS SENHORAS CATÓLICAS DE SÃO PAULO/ CEI PRIMAVERA - 
C.N.P.J. nº: 60.597.044/0025-40

6016.2020/0011609-5 - CEI NOSSO LAR I - DOADOR: 
INSTITUTO NOSSO LAR/ CEI NOSSO LAR I - C.N.P.J. nº: 
50.253.590/0001-32

6016.2020/0012113-7 - CEI SANTA TEREZINHA - DOADOR: 
CARITAS DIOCESANA DE CAMPO LIMPO/ CEI SANTA TEREZI-
NHA - C.N.P.J. nº: 64.033.061/0001-38

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

sábado, 30 de janeiro de 2021 às 02:24:43


